
Informação Importante – Alunos de 50% -  Resolução SE 71, de 23-11-2018: 
 
Artigo 10 – A atribuição de classes e aulas deverá recair em docente ou candidato à 
contratação devidamente habilitado, portador de diploma de licenciatura plena na 
disciplina a ser atribuída. 
 
8º – Somente após estarem esgotadas as possibilidades de atribuição de classes e aulas, 
na forma prevista no caput deste artigo, é que as aulas remanescentes poderão ser 
atribuídas aos portadores de qualificações docentes, mediante verificação do somatório 
de 160 (cento e sessenta) horas de estudos de disciplinas afins/conteúdos da disciplina 
a ser atribuída, registradas no histórico escolar de curso de nível superior, na seguinte 
ordem de prioridade: 
1 – portadores de diploma de Licenciatura Curta; 
2 – alunos de último ano de curso, devidamente reconhecido, de Licenciatura Plena na 
disciplina a ser atribuída; 
3 – portadores de diploma de Bacharel ou de Tecnólogo de nível superior, desde que na 
área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso; 
4 – alunos do último ano de curso devidamente reconhecido de Bacharelado ou de 
Tecnologia de nível superior, desde que da área da disciplina a ser atribuída, identificada 
pelo histórico escolar do curso. 
9º – Na ausência de docentes Professor Educação Básica I – Aulas, poderão ser 
ministradas classes e aulas, em caráter excepcional, para atuação como eventual, até 
que se apresente docente habilitado ou qualificado, na seguinte conformidade: 
1 – ao aluno que tenha cumprido, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura Plena, 
devidamente reconhecido; 2 – ao aluno que tenha cursado pelo menos 50% do curso de 
Bacharelado/Tecnologia de nível superior, na área da disciplina, desde que devidamente 
reconhecido; 
10 – Os alunos, a que se referem os itens dos parágrafos 8º e 9º deste artigo, deverão 
comprovar, no momento da inscrição e de cada atribuição durante o ano, matrícula para 
o respectivo curso, bem como a efetiva frequência, no semestre correspondente, 
mediante documentos (atestado/declaração) expedidos pela instituição de ensino 
superior que estiver fornecendo o curso. 


